MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10880.962463/2011-13

RESOLUGAO 1001-000.800 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 7 de abril de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE TGS - TECNOLOGIA E GESTAO DE SANEAMENTO LTDA.
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso Voluntdrio em diligéncia a Unidade de Origem para intimar a recorrente
para juntar provas das retencdes na fonte e tributacdo dos rendimentos mediante a apresentagao
de documentos contdbeis e fiscais que entenda necessarios para confirmar a existéncia do crédito,
nos termos do voto da Relatora.

Assinado Digitalmente
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Ana Claudia Borges de Oliveira — Relatora

Assinado Digitalmente

Carmen Ferreira Saraiva — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Ana Claudia Borges de Oliveira
(Relatora), Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Gustavo de Oliveira
Machado e José Anchieta de Sousa.

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario em face do Acérddo n2 16-87.210 (fls. 383) que
julgou procedente, em parte, a manifestacdao de inconformidade interposta, reconhecendo parte
do direito creditério em litigio no montante de RS 61.803,20, em valores originais.
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência à Unidade de Origem para intimar a recorrente para juntar provas das retenções na fonte e tributação dos rendimentos mediante a apresentação de documentos contábeis e fiscais que entenda necessários para confirmar a existência do crédito, nos termos do voto da Relatora.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Ana Claudia Borges de Oliveira – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Carmen Ferreira Saraiva – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Ana Claudia Borges de Oliveira (Relatora), Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Ana Cecília Lustosa da Cruz, Gustavo de Oliveira Machado e José Anchieta de Sousa.
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário em face do Acórdão nº 16-87.210 (fls. 383) que julgou procedente, em parte, a manifestação de inconformidade interposta, reconhecendo parte do direito creditório em litígio no montante de R$ 61.803,20, em valores originais. 
		 Consta nos autos que a contribuinte transmitiu a Dcomp nº 05571.16816.271207.1.3.02-1500 com o objetivo de extinguir, por compensação, os débitos nela indicados. Utilizou o direito creditório de R$ 493.436,37 (valor original), oriundo do saldo negativo de IRPJ apurado no período de 01/01/2005 a 31/12/2005. 
		 Informou-se, na Dcomp, que o saldo negativo em questão fora composto pelas antecipações decorrentes de retenção da fonte no valor total de R$ 493.436,37. Todavia, o saldo negativo pleiteado não foi integralmente reconhecido pela Autoridade Tributária competente, em razão da ausência de confirmação de parte das retenções declaradas pela contribuinte, o que resultou em homologação parcial da compensação pretendida:
		 /
		 
		 A decisão recorrida restou assim ementada:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2005 
		 COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. SALDO NEGATIVO. EXAME. DECADÊNCIA. 
		 Com o transcurso do prazo decadencial apenas o dever/poder de constituir o crédito tributário estaria obstado, tendo em conta que a decadência é uma das modalidades de extinção do crédito tributário. 
		 Os saldos negativos de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica apurados nas declarações apresentadas não se submetem à homologação tácita prevista no §4º do artigo 150 do Código Tributário Nacional, devendo eles ser regularmente comprovados quando objeto de pedido de restituição ou compensação. 
		 ANTECIPAÇÕES DE IRPJ. IMPOSTO RETIDO NA FONTE. 
		 Os valores retidos pelas fontes pagadoras constituem antecipação e podem ser utilizados em estimativas mensais do imposto ou como dedução ao final do período de apuração, quando apresentados os respectivos Comprovantes de Rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras (o que pode ser suprido pela confirmação em DIRF) e comprovado o oferecimento à tributação dos rendimentos correspondentes. 
		 IRRF. CONSÓRCIO. DIRF. 
		 Quando a fonte pagadora realizar a retenção do imposto de renda ao pagar valores tributáveis a consórcio que lhe prestou serviços, a DIRF deve ser elaborada de modo a que constem como beneficiárias as empresas participantes do consórcio, as quais são as pessoas jurídicas contribuintes do tributo. Caso a fonte pagadora declare o consórcio como beneficiário dos rendimentos, poderá o contribuinte demonstrar o percentual do faturamento que lhe cabe, a fim de se apropriar das retenções sofridas pelo consórcio em igual proporção. 
		 COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. 
		 A contribuinte tem o ônus de comprovar a liquidez e a certeza do direito creditório que embasou a compensação examinada pelo Fisco, conforme disposto no artigo 170 do Código Tributário Nacional. 
		 ÔNUS DA PROVA. 
		 Consoante o disposto no artigo 16 do Decreto nº 70.235, de 1972, é ônus da impugnante comprovar a veracidade de suas alegações, não podendo tal encargo ser transferido ao Fisco na forma de diligência fiscal. 
		 PEDIDO POR DILIGÊNCIA FISCAL. 
		 Nos termos do artigo 18 do Decreto nº70.235, de 1972, o órgão julgador pode indeferir o pedido de diligência prescindível ao julgamento da lide. 
		 PEDIDO POR JUNTADA DE PROVAS. 
		 Indefere-se o pedido para juntada de provas após o oferecimento da manifestação de inconformidade, em observância ao disposto no artigo 16 do Decreto nº 70.235, de 1972, principalmente se a interessada não informou quais elementos almeja apresentar e o que pretende especificamente provar com eles. Se, contudo, antes do julgamento a lide, forem apresentados novos documentos que sejam relevantes para a formação da convicção do julgador, tais elementos não serão desprezados, em respeito aos princípios da verdade material e da ampla defesa. 
		 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
		 Direito Creditório Reconhecido em Parte
		 O contribuinte foi intimado em 29/09/2020 (fl. 414) e apresentou recurso voluntário em 23/10/2020 (fls. 417) sustentando a existência do direito creditório pleiteado e a aplicação do princípio da verdade material, sob pena de cerceamento do direito de defesa, com pedido de conversão do julgamento em diligência. 
		 Sem contrarrazões. 
		 É o relatório.  
	
	 
		 Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora
		 Da admissibilidade
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço e passo à análise da matéria.
		 Das alegações recursais 
		 A Administração Pública deve obediência, dentre outros, aos princípios da legalidade, motivação, ampla defesa e contraditório, cabendo ao processo administrativo o dever de indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinam a decisão e a observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados – arts. 2º, caput, e parágrafo único, incisos VII e VIII, e 50 da Lei nº 9.784/99.
		 O Decreto nº 70.235/72, que rege o processo administrativo fiscal, informa que a prova documental deve ser apresentada junto à impugnação, precluindo o direito do contribuinte fazê-lo em outro momento processual, salvo se: a) demonstrar a impossibilidade de apresentação oportuna, por motivo de força maior; b) referir-se a fato ou a direito superveniente; c) destinar a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos – art. 16, § 4º. 
		 Ao lado deste mandamento, entre os princípios que regem o processo administrativo fiscal, encontra-se o da verdade material, que decorre do princípio da legalidade e impõe a apuração da devida ocorrência do fato gerador, podendo o julgador, inclusive de ofício, realizar diligências para verificar os fatos ocorridos. No caso, a preliminar de nulidade suscitada confunde-se com o próprio mérito. 
		 No processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o ônus de provar a veracidade do que afirma é do interessado, in casu, da recorrente. Em virtude do atributo da presunção de veracidade que caracteriza os atos administrativos, dentre eles o lançamento tributário, há a inversão do ônus da prova, de modo que o autuado deve buscar desconstituir o lançamento consumado através da apresentação de provas que possam afastar a fidedignidade da peça produzida pela administração pública. 
		 Nos termos relatados, trata-se de recurso voluntário em face do Acórdão nº 16-87.210 (fls. 383) que julgou procedente, em parte, a manifestação de inconformidade interposta, reconhecendo parte do direito creditório em litígio no montante de R$ 61.803,20, em valores originais. 
		 Consta nos autos que a contribuinte transmitiu a Dcomp nº 05571.16816.271207.1.3.02-1500 com o objetivo de extinguir, por compensação, os débitos nela indicados. Utilizou o direito creditório de R$ 493.436,37 (valor original), oriundo do saldo negativo de IRPJ apurado no período de 01/01/2005 a 31/12/2005. 
		 Informou-se, na Dcomp, que o saldo negativo em questão fora composto pelas antecipações decorrentes de retenção da fonte no valor total de R$ 493.436,37. Todavia, o saldo negativo pleiteado não foi integralmente reconhecido pela Autoridade Tributária competente, em razão da ausência de confirmação de parte das retenções declaradas pela contribuinte, o que resultou em homologação parcial da compensação pretendida:
		 /
		 A decisão recorrida restou assim ementada:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2005 
		 COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. SALDO NEGATIVO. EXAME. DECADÊNCIA. 
		 Com o transcurso do prazo decadencial apenas o dever/poder de constituir o crédito tributário estaria obstado, tendo em conta que a decadência é uma das modalidades de extinção do crédito tributário. 
		 Os saldos negativos de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica apurados nas declarações apresentadas não se submetem à homologação tácita prevista no §4º do artigo 150 do Código Tributário Nacional, devendo eles ser regularmente comprovados quando objeto de pedido de restituição ou compensação. 
		 ANTECIPAÇÕES DE IRPJ. IMPOSTO RETIDO NA FONTE. 
		 Os valores retidos pelas fontes pagadoras constituem antecipação e podem ser utilizados em estimativas mensais do imposto ou como dedução ao final do período de apuração, quando apresentados os respectivos Comprovantes de Rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras (o que pode ser suprido pela confirmação em DIRF) e comprovado o oferecimento à tributação dos rendimentos correspondentes. 
		 IRRF. CONSÓRCIO. DIRF. 
		 Quando a fonte pagadora realizar a retenção do imposto de renda ao pagar valores tributáveis a consórcio que lhe prestou serviços, a DIRF deve ser elaborada de modo a que constem como beneficiárias as empresas participantes do consórcio, as quais são as pessoas jurídicas contribuintes do tributo. Caso a fonte pagadora declare o consórcio como beneficiário dos rendimentos, poderá o contribuinte demonstrar o percentual do faturamento que lhe cabe, a fim de se apropriar das retenções sofridas pelo consórcio em igual proporção. 
		 COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. 
		 A contribuinte tem o ônus de comprovar a liquidez e a certeza do direito creditório que embasou a compensação examinada pelo Fisco, conforme disposto no artigo 170 do Código Tributário Nacional. 
		 ÔNUS DA PROVA. 
		 Consoante o disposto no artigo 16 do Decreto nº 70.235, de 1972, é ônus da impugnante comprovar a veracidade de suas alegações, não podendo tal encargo ser transferido ao Fisco na forma de diligência fiscal. 
		 PEDIDO POR DILIGÊNCIA FISCAL. 
		 Nos termos do artigo 18 do Decreto nº70.235, de 1972, o órgão julgador pode indeferir o pedido de diligência prescindível ao julgamento da lide. 
		 PEDIDO POR JUNTADA DE PROVAS. 
		 Indefere-se o pedido para juntada de provas após o oferecimento da manifestação de inconformidade, em observância ao disposto no artigo 16 do Decreto nº 70.235, de 1972, principalmente se a interessada não informou quais elementos almeja apresentar e o que pretende especificamente provar com eles. Se, contudo, antes do julgamento a lide, forem apresentados novos documentos que sejam relevantes para a formação da convicção do julgador, tais elementos não serão desprezados, em respeito aos princípios da verdade material e da ampla defesa. 
		 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
		 Direito Creditório Reconhecido em Parte
		 O contribuinte apresentou recurso voluntário sustentando a existência do direito creditório pleiteado e a aplicação do princípio da verdade material, sob pena de cerceamento do direito de defesa, com pedido de conversão do julgamento em diligência. 
		 De fato, de acordo com o Parecer PGFN/CAT/Nº 88/2014, a jurisprudênciamajoritária da C. Câmara Superior e a orientação do Parecer Normativo Cosit 02/2018 se o valor objeto de Dcomp não homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditório destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restou constituído pela confissão e será objeto de cobrança”. Assim, a compensação de estimativa regularmente declarada (PER/DCOMP) tem efeito de confissão de dívida e na hipótese de não homologação da compensação da estimativa que compõe o saldo negativo de CSLL, a Fazenda poderá exigir o débito compensado pelas vias ordinárias, através de Execução Fiscal, sendo que a glosa do saldo negativo formado por estimativas compensadas, acarreta cobrança em duplicidade do mesmo débito, tendo em vista que, de um lado terá a cobrança do débito decorrente da estimativa não homologada por força do que determinam os § 7º e 8º do art. 74 da Lei nº 9.430/96 e, do outro, haverá redução do saldo negativo gerando outro débito com a mesma origem (Acórdão nº 1402-004.468, publicado em 19 de março de 2020). 
		 Esse entendimento encontra-se consolidado nos termos da Súmula nº 177 do CARF:
		 Súmula CARF nº 177
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021
		 Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.(Vinculante, conformePortaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Acórdãos Precedentes: 9101-004.841, 1201-003.026, 1201-003.432, 1302-004.400, 1401-004.156, 1401-004.216, 1402-004.226, 1402-004.337, 1401-004.371 e 1302-003.890.
		 Nesse mesmo sentido:
		 PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO. INDEFERIMENTO EM RAZÃO DE NÃO HOMOLOGAÇÃO DE ESTIMATIVAS COMPENSADAS. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF N. 177. 
		 Na hipótese de compensação de estimativas não homologadas, os débitos serão cobrados com base em Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp), e, por conseguinte, não cabe a glosa dessas estimativas na apuração do imposto a pagar ou do saldo negativo apurado na Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ). A compensação regularmente declarada, tem o efeito de extinguir o crédito tributário, equivalendo ao pagamento para todos os fins, inclusive, para fins de composição de saldo negativo. A glosa do saldo negativo utilizado pela ora Recorrente acarreta cobrança em duplicidade do mesmo débito.
		 (Acórdão 1401-007.306, Relator Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, publicado em 25/11/2024)
		 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. NÃO OCORRÊNCIA 
		 Estabelece-se como tacitamente homologada a compensação objeto de pedido de compensação convertido em declaração de compensação que não seja objeto de despacho decisório proferido no prazo de cinco anos. 
		 IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ). COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS COMPENSADAS NÃO HOMOLOGADAS. SUMULA CARF N° 177. RECONHECIMENTO DA PARCELAS DO CRÉDITO. 
		 De acordo com a Súmula CARF n° 177 (vinculante), as estimativas compensadas declaradas em DCOMP integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL, mesmo que não homologadas ou ainda pendentes de homologação.
		 (Acórdão 1004-000.130, Relator Conselheiro Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, publicado em 13/05/2024)
		 Nesse ponto, tem razão o recorrente.
		 De acordo com o art. 170 do CTN, a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.
		 Assim, estabelece a Súmula CARF nº 80 que, na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
		 Em diligência, a autoridade fiscal deve intimar o recorrente a apresentar os registros contábeis de tributos pagos e a respectiva vinculação ao pagamento. No caso de o recorrente declarar a não localização de documentos existentes na própria RFB ou em outro órgão administrativo a autoridade fiscal deve providenciar tal documentação (art. art. 29 do Decreto nº 7.574/2011). Caso a autoridade fiscal entenda não comprovada a causa deverá explicitar os motivos e, se for o caso, reintimar o recorrente a apresentar os elementos que entender necessários.
		 Diante do exposto, voto pela conversão do julgamento em diligência à Unidade de Origem, para que esta intime a recorrente a apresentar as provas das retenções na fonte e tributação dos rendimentos mediante a apresentação de documentos contábeis e fiscais, que entenda necessários a confirmar (ou não) a existência do crédito. 
		 Deverá ser elaborado um relatório conclusivo e que o contribuinte seja intimado, no prazo de 30 dias, a apresentar as considerações adicionais que entender convenientes, conforme art. 35, § único, do Decreto nº 7.574/2011.
		 Conclusão 
		 Diante do exposto, voto no sentido de converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência à Unidade de Origem para intimar a recorrente para juntar provas das retenções na fonte e tributação dos rendimentos mediante a apresentação de documentos contábeis e fiscais que entenda necessários para confirmar a existência do crédito.
		 Assinado Digitalmente
		 Ana Claudia Borges de Oliveira
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RESOLUGAO 1001-000.800 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10880.962463/2011-13

Consta nos autos que a contribuinte transmitiu a Dcomp n?
05571.16816.271207.1.3.02-1500 com o objetivo de extinguir, por compensacado, os débitos nela
indicados. Utilizou o direito creditério de RS 493.436,37 (valor original), oriundo do saldo negativo
de IRPJ apurado no periodo de 01/01/2005 a 31/12/2005.

Informou-se, na Dcomp, que o saldo negativo em questdo fora composto pelas
antecipagBes decorrentes de retencdo da fonte no valor total de RS 493.436,37. Todavia, o saldo
negativo pleiteado nao foi integralmente reconhecido pela Autoridade Tributdria competente, em
razdo da auséncia de confirmacdo de parte das retencdes declaradas pela contribuinte, o que
resultou em homologacao parcial da compensagao pretendida:

3-FUNDAMENTAQ;\O, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisadas as informacdes prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composicdo do crédito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagdo do imposto devido e a apuragdo do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSI(;AO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO [IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. | SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 493.436,37 0,00 0,00 0,00 0,00 493.436,37
CONFIRMADAS 0,00 349.865,03 0,00 0,00 0,00 0,00 349.865,03

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 493.436,37 Valor na DIPJ: R$ 493.436,37
Somatério das parcelas de composigdo do crédito na DIP): R$ 493.436,37

IRP] devido: R$ 0,00

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatdrio das parcelas na DIPJ) - (IRP] devido) limitado ao menor valor
entre saldo negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este calculo resultar negativo, o valor sera zero.

valor do saldo negativo disponivel: R$ 349.865,03

O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados no PER/DCOMP, razao pela qual HOMOLOGO PARCIALMENTE
a compensacdo declarada no PER/DCOMP acima identificado.
Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 31/08/2011.

[PrInCIPAL [muLTA [3uros |
173.183,33 | 34.636,66 | 65.930,89 |

Para informacgdes sobre a analise de crédito, detalhamento da compensacao efetuada, verificagdo de valores devedores e emissdo de DARF,
consultar o endereco www.receita.fazenda.gev.br, menu "Onde Encontro”, opgéo "PERDCOMP", item "PER/DCOMP-Despacho Decisorio”.
Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n° 5.172, de 1966 (Cédigo Tributdrio Nacional). Inciso II do Pardgrafo 1° do art. 60 da Lei 9.430, de
1996. Art. 40 da IN RFB 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Art. 36 da Instrucdo Normativa RFB no® 900, de 2008

A decisdo recorrida restou assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calenddrio: 2005
COMPENSACAO. DIREITO CREDITORIO. SALDO NEGATIVO. EXAME. DECADENCIA.

Com o transcurso do prazo decadencial apenas o dever/poder de constituir o
crédito tributdrio estaria obstado, tendo em conta que a decadéncia é uma das
modalidades de extingdo do crédito tributério.

Os saldos negativos de Imposto de Renda de Pessoa Juridica apurados nas
declaragdes apresentadas nao se submetem a homologacgao tacita prevista no §42
do artigo 150 do Cdédigo Tributario Nacional, devendo eles ser regularmente
comprovados quando objeto de pedido de restituicdo ou compensagao.

ANTECIPAGOES DE IRPJ. IMPOSTO RETIDO NA FONTE.

Os valores retidos pelas fontes pagadoras constituem antecipacdo e podem ser
utilizados em estimativas mensais do imposto ou como dedugdo ao final do
periodo de apuragdo, quando apresentados os respectivos Comprovantes de
Rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras (o que pode ser suprido pela
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confirmacdo em DIRF) e comprovado o oferecimento a tributacdo dos
rendimentos correspondentes.

IRRF. CONSORCIO. DIRF.

Quando a fonte pagadora realizar a retencdo do imposto de renda ao pagar
valores tributdveis a consdrcio que lhe prestou servicos, a DIRF deve ser
elaborada de modo a que constem como beneficidrias as empresas participantes
do consdrcio, as quais sdo as pessoas juridicas contribuintes do tributo. Caso a
fonte pagadora declare o consdrcio como beneficiario dos rendimentos, podera o
contribuinte demonstrar o percentual do faturamento que Ihe cabe, a fim de se
apropriar das retencgdes sofridas pelo consércio em igual proporgao.

COMPENSAGAO. DIREITO CREDITORIO.

A contribuinte tem o 6nus de comprovar a liquidez e a certeza do direito
creditério que embasou a compensac¢do examinada pelo Fisco, conforme disposto
no artigo 170 do Cédigo Tributario Nacional.

ONUS DA PROVA.

Consoante o disposto no artigo 16 do Decreto n2 70.235, de 1972, é Onus da
impugnante comprovar a veracidade de suas alegacdes, ndo podendo tal encargo
ser transferido ao Fisco na forma de diligéncia fiscal.

PEDIDO POR DILIGENCIA FISCAL.

Nos termos do artigo 18 do Decreto n270.235, de 1972, o drgao julgador pode
indeferir o pedido de diligéncia prescindivel ao julgamento da lide.

PEDIDO POR JUNTADA DE PROVAS.
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Indefere-se o pedido para juntada de provas apdés o oferecimento da
manifestacdo de inconformidade, em observancia ao disposto no artigo 16 do
Decreto n2 70.235, de 1972, principalmente se a interessada ndo informou quais
elementos almeja apresentar e o que pretende especificamente provar com eles.
Se, contudo, antes do julgamento a lide, forem apresentados novos documentos
gue sejam relevantes para a formagdo da convic¢do do julgador, tais elementos
ndo serdo desprezados, em respeito aos principios da verdade material e da
ampla defesa.

Manifestacdo de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditério Reconhecido em Parte

O contribuinte foi intimado em 29/09/2020 (fl. 414) e apresentou recurso
voluntario em 23/10/2020 (fls. 417) sustentando a existéncia do direito creditério pleiteado e a
aplicacdo do principio da verdade material, sob pena de cerceamento do direito de defesa, com
pedido de conversao do julgamento em diligéncia.

Sem contrarrazoes.

E o relatério.

=l 3
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VOTO

Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora
Da admissibilidade

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Assim, dele conhego e passo a andlise da matéria.

Das alegagdes recursais

A Administracdo Publica deve obediéncia, dentre outros, aos principios da
legalidade, motivacdo, ampla defesa e contraditorio, cabendo ao processo administrativo o dever
de indicacdo dos pressupostos de fato e de direito que determinam a decisdo e a observancia das
formalidades essenciais a garantia dos direitos dos administrados — arts. 22, caput, e paragrafo
Unico, incisos VIl e VIII, e 50 da Lei n2 9.784/99.

O Decreto n2 70.235/72, que rege o processo administrativo fiscal, informa que a
prova documental deve ser apresentada junto a impugnacao, precluindo o direito do contribuinte
fazé-lo em outro momento processual, salvo se: a) demonstrar a impossibilidade de apresentacao
oportuna, por motivo de forca maior; b) referir-se a fato ou a direito superveniente; c) destinar a
contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos —art. 16, § 42.

Ao lado deste mandamento, entre os principios que regem o processo
administrativo fiscal, encontra-se o da verdade material, que decorre do principio da legalidade e
impdOe a apuracdo da devida ocorréncia do fato gerador, podendo o julgador, inclusive de oficio,
realizar diligéncias para verificar os fatos ocorridos. No caso, a preliminar de nulidade suscitada
confunde-se com o préprio mérito.

No processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o 6nus de provar a
veracidade do que afirma é do interessado, in casu, da recorrente. Em virtude do atributo da
presuncdo de veracidade que caracteriza os atos administrativos, dentre eles o lancamento
tributario, ha a inversao do 6nus da prova, de modo que o autuado deve buscar desconstituir o
lancamento consumado através da apresentacdo de provas que possam afastar a fidedignidade da
peca produzida pela administragdo publica.

Nos termos relatados, trata-se de recurso voluntario em face do Acérddo n? 16-
87.210 (fls. 383) que julgou procedente, em parte, a manifestacdo de inconformidade interposta,
reconhecendo parte do direito creditério em litigio no montante de RS 61.803,20, em valores
originais.

Consta nos autos que a contribuinte transmitiu a Dcomp n2
05571.16816.271207.1.3.02-1500 com o objetivo de extinguir, por compensacao, os débitos nela
indicados. Utilizou o direito creditério de RS 493.436,37 (valor original), oriundo do saldo negativo
de IRPJ apurado no periodo de 01/01/2005 a 31/12/2005.

=4
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Informou-se, na Dcomp, que o saldo negativo em questdo fora composto pelas
antecipagBes decorrentes de retencdo da fonte no valor total de RS 493.436,37. Todavia, o saldo
negativo pleiteado nao foi integralmente reconhecido pela Autoridade Tributdria competente, em
razdo da auséncia de confirmagdo de parte das reten¢des declaradas pela contribuinte, o que
resultou em homologacao parcial da compensagao pretendida:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisadas as informacg@es prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composigdo do crédito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagdo do imposto devido e a apuragao do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSIC;\O DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR REI'ENC&ES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 493.436,37 0,00 0,00 0,00 0,00 493.436,37
‘CONFIRMADAS 0,00 349.865,03 0,00 0,00 0,00 0,00 349.865,03

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 493.436,37 Valor na DIPJ: R$ 493.436,37
Somatério das parcelas de composigdo do crédito na DIP): R$ 493.436,37

IRP] devido: R$ 0,00

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatdrio das parcelas na DIPJ) - (IRP] devido) limitado ao menor valor
entre saldo negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este calculo resultar negativo, o valor sera zero.

valor do saldo negativo disponivel: R$ 349.865,03

O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados no PER/DCOMP, razdo pela qual HOMOLOGO PARCIALMENTE
a compensacéo declarada no PER/DCOMP acima identificado.
Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 31/08/2011.

[PrincIPAL [muLTa [3uros |
173.183,33 | 34.636,66 | 65.930,89 |

Para informacdes sobre a analise de crédito, detalhamento da compensacéo efetuada, verificagdo de valores devedores e emissdo de DARF,
consultar o enderego www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro”, opgdo "PERDCOMP", item "PER/DCOMP-Despacho Decisério”.
Engquadramento Legal: Art. 168 da Lei n°® 5.172, de 1966 (Codigo Tributério Nacional). Inciso II do Paragrafo 1° do art. 6° da Lei 9.430, de
1996. Art. 40 da IN RFB 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Art. 36 da Instrucdo Normativa RFB no 900, de 2008

A decisdo recorrida restou assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calenddrio: 2005
COMPENSACAO. DIREITO CREDITORIO. SALDO NEGATIVO. EXAME. DECADENCIA.

Com o transcurso do prazo decadencial apenas o dever/poder de constituir o
crédito tributdrio estaria obstado, tendo em conta que a decadéncia é uma das
modalidades de extingdo do crédito tributério.
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Os saldos negativos de Imposto de Renda de Pessoa Juridica apurados nas
declaragGes apresentadas ndo se submetem a homologacdo tdcita prevista no §42
do artigo 150 do Cdédigo Tributdrio Nacional, devendo eles ser regularmente
comprovados quando objeto de pedido de restituicdo ou compensagao.

ANTECIPACOES DE IRPJ. IMPOSTO RETIDO NA FONTE.

Os valores retidos pelas fontes pagadoras constituem antecipacdo e podem ser
utilizados em estimativas mensais do imposto ou como dedugdo ao final do
periodo de apuragdo, quando apresentados os respectivos Comprovantes de
Rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras (o que pode ser suprido pela
confirmagdo em DIRF) e comprovado o oferecimento a tributagdo dos
rendimentos correspondentes.

IRRF. CONSORCIO. DIRF.

Quando a fonte pagadora realizar a retengdo do imposto de renda ao pagar
valores tributdveis a consorcio que lhe prestou servicos, a DIRF deve ser
elaborada de modo a que constem como beneficiarias as empresas participantes
do consdrcio, as quais sdo as pessoas juridicas contribuintes do tributo. Caso a
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fonte pagadora declare o consdrcio como beneficiario dos rendimentos, podera o
contribuinte demonstrar o percentual do faturamento que Ihe cabe, a fim de se
apropriar das retencdes sofridas pelo consércio em igual proporcao.

COMPENSAGAO. DIREITO CREDITORIO.

A contribuinte tem o Onus de comprovar a liquidez e a certeza do direito
creditdrio que embasou a compensacdo examinada pelo Fisco, conforme disposto
no artigo 170 do Cédigo Tributario Nacional.

ONUS DA PROVA.

Consoante o disposto no artigo 16 do Decreto n2 70.235, de 1972, é 6nus da
impugnante comprovar a veracidade de suas alegacdes, ndo podendo tal encargo
ser transferido ao Fisco na forma de diligéncia fiscal.

PEDIDO POR DILIGENCIA FISCAL.

Nos termos do artigo 18 do Decreto n270.235, de 1972, o 6rgdo julgador pode
indeferir o pedido de diligéncia prescindivel ao julgamento da lide.

PEDIDO POR JUNTADA DE PROVAS.

Indefere-se o pedido para juntada de provas apdés o oferecimento da
manifestacdo de inconformidade, em observancia ao disposto no artigo 16 do
Decreto n2 70.235, de 1972, principalmente se a interessada ndo informou quais
elementos almeja apresentar e o que pretende especificamente provar com eles.
Se, contudo, antes do julgamento a lide, forem apresentados novos documentos
gue sejam relevantes para a formagdo da convic¢do do julgador, tais elementos
ndo serdo desprezados, em respeito aos principios da verdade material e da
ampla defesa.

Manifestacdo de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditdrio Reconhecido em Parte

O contribuinte apresentou recurso voluntario sustentando a existéncia do direito
creditorio pleiteado e a aplicagdo do principio da verdade material, sob pena de cerceamento do
direito de defesa, com pedido de conversao do julgamento em diligéncia.

De fato, de acordo com o Parecer PGFN/CAT/N® 88/2014, a
jurisprudéncia majoritdria da C. Cdmara Superior e a orienta¢do do Parecer Normativo Cosit
02/2018 se "o valor objeto de Dcomp ndo homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a base
negativa da CSLL, o direito creditdrio destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de
dezembro o débito tributdrio referente a estimativa restou constituido pela confissdo e serd objeto
de cobranga”. Assim, a compensac¢do de estimativa regularmente declarada (PER/DCOMP) tem
efeito de confissdo de divida e na hipotese de ndo homologa¢do da compensacgdo da estimativa
que compde o saldo negativo de CSLL, a Fazenda poderd exigir o débito compensado pelas vias
ordindrias, através de Execug¢do Fiscal, sendo que a glosa do saldo negativo formado por
estimativas compensadas, acarreta cobranga em duplicidade do mesmo débito, tendo em vista
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que, de um lado terd a cobranca do débito decorrente da estimativa nGio homologada por for¢ca do
que determinam os § 72 e 82 do art. 74 da Lei n® 9.430/96 e, do outro, haverd redugéo do saldo
negativo gerando outro débito com a mesma origem (Acérddo n2 1402-004.468, publicado em 19
de margo de 2020).

Esse entendimento encontra-se consolidado nos termos da Simula n? 177 do CARF:
Sumula CARF n2 177

Aprovada pela 12 Turma da CSRF em sessdo de 06/08/2021 — vigéncia em
16/08/2021

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaragdo de Compensacao
(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que nao homologadas
ou pendentes de homologagdo. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975,
de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Acérddos Precedentes: 9101-004.841, 1201-003.026, 1201-003.432, 1302-
004.400, 1401-004.156, 1401-004.216, 1402-004.226, 1402-004.337, 1401-
004.371 e 1302-003.890.

Nesse mesmo sentido:

PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO. INDEFERIMENTO EM RAZAO DE NAO
HOMOLOGACAO DE ESTIMATIVAS COMPENSADAS. IMPOSSIBILIDADE. APLICACAO
DA SUMULA CARF N. 177.

Na hipotese de compensagdo de estimativas ndo homologadas, os débitos serao
cobrados com base em Pedido de Ressarcimento ou Restituicdo/Declaragdo de
Compensac¢do (Per/DComp), e, por conseguinte, ndo cabe a glosa dessas
estimativas na apuragao do imposto a pagar ou do saldo negativo apurado na
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Declaracdo de InformacGes EconOmico-fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ). A
compensacao regularmente declarada, tem o efeito de extinguir o crédito
tributario, equivalendo ao pagamento para todos os fins, inclusive, para fins de
composicdo de saldo negativo. A glosa do saldo negativo utilizado pela ora
Recorrente acarreta cobranga em duplicidade do mesmo débito.

(Acérddo 1401-007.306, Relator Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, publicado em
25/11/2024)

DECLARACAO DE COMPENSACAO. HOMOLOGACAO TACITA. NAO OCORRENCIA

Estabelece-se como tacitamente homologada a compensa¢do objeto de pedido
de compensac¢ao convertido em declaragdao de compensag¢ao que nao seja objeto
de despacho decisério proferido no prazo de cinco anos.

IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ). COMPENSAGAO. SALDO
NEGATIVO. ESTIMATIVAS COMPENSADAS NAO HOMOLOGADAS. SUMULA CARF
N° 177. RECONHECIMENTO DA PARCELAS DO CREDITO.



http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2021/arquivos-e-imagens/portaria-me-no-12975-sumulas-carf-atribui-efeito-vinculante.pdf
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De acordo com a Sumula CARF n° 177 (vinculante), as estimativas compensadas
declaradas em DCOMP integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL, mesmo que
ndao homologadas ou ainda pendentes de homologacao.

(Acorddao 1004-000.130, Relator Conselheiro Diljesse de Moura Pessoa de
Vasconcelos Filho, publicado em 13/05/2024)

Nesse ponto, tem razdo o recorrente.

De acordo com o art. 170 do CTN, a lei pode, nas condi¢des e sob as garantias que
estipular, ou cuja estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensagdo de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do
sujeito passivo contra a Fazenda Publica.

Assim, estabelece a SUmula CARF n2 80 que, na apurag¢do do IRPJ, a pessoa juridica
poderd deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que
comprovada a retengéo e o cbmputo das receitas correspondentes na base de cdlculo do imposto.

Em diligéncia, a autoridade fiscal deve intimar o recorrente a apresentar os
registros contdbeis de tributos pagos e a respectiva vinculagdo ao pagamento. No caso de o
recorrente declarar a ndo localizagdo de documentos existentes na prépria RFB ou em outro érgao
administrativo a autoridade fiscal deve providenciar tal documentacgao (art. art. 29 do Decreto n?
7.574/2011). Caso a autoridade fiscal entenda ndo comprovada a causa deverad explicitar os
motivos e, se for o caso, reintimar o recorrente a apresentar os elementos que entender
necessarios.

Diante do exposto, voto pela conversao do julgamento em diligéncia a Unidade de
Origem, para que esta intime a recorrente a apresentar as provas das reten¢des na fonte e
tributacdo dos rendimentos mediante a apresentacdo de documentos contabeis e fiscais, que
entenda necessarios a confirmar (ou ndo) a existéncia do crédito.

Devera ser elaborado um relatério conclusivo e que o contribuinte seja intimado, no
prazo de 30 dias, a apresentar as considera¢Oes adicionais que entender convenientes, conforme
art. 35, § Unico, do Decreto n? 7.574/2011.

Conclusao

Diante do exposto, voto no sentido de converter o julgamento do Recurso
Voluntario em diligéncia a Unidade de Origem para intimar a recorrente para juntar provas das
retencdes na fonte e tributacdo dos rendimentos mediante a apresentacdo de documentos
contdbeis e fiscais que entenda necessarios para confirmar a existéncia do crédito.

Assinado Digitalmente

Ana Claudia Borges de Oliveira
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